
MUNICÍPIO DE ARCOS DE VALDEVEZ

CÁMARA MUNICIPAL

EDITAL

DOUTOR JOÃO MANUEL DO AMARAL ESTEVES, PRESIDENTE DA

CAMARA MUNICIPAL DE ARCOS DE VALDEVEZ:

TORNA PÚBLICA, nos termos do no] do artigo 56o do Anexo 1 à Lei no 75/2013, de 12

de Setembro, que a Assembleia Municipal de Arcos de Valdevez, em sua sessão ordinária de

26.02.2021, aprovou as seguintes deliberações: —---

- Aprovada, por unanimidade, a prorrogação da isenção temporária das taxas de

ocupação de espaços na feira quinzenal e no terrado do Mercado Municipal; ------------------------

- Aprovada, por maioria, com um voto contra, a proposta de alteração aos Estatutos do

CITAM — Centro de Interface Tecnológico do Alto Minho;

- Aprovado, por unanimidade, o projeto da primeira alteração ao Regulamento do

Programa Municipal de Arrendamento Jovem; ----------

- Aprovado, por unanimidade, o projeto da primeira alteração ao Regulamento do

Programa de Apoio ao Comércio de Arcos de Valdevez; --

— Aprovados, por unanimidade, os protocolos de apoio financeiro a celebrar com as

freguesias de Aguiã, Cabana Maior, Gavieira, Jolda (S. Paio), Miranda, Paçô, Prozelo, Sistelo e

Vale e Uniões de Freguesias de Padreiro (Salvador e Santa Cristina), de Távora (Santa Maria e

São Vicente) e de Vilela, S. Cosme e S. Damião e Sá; —-- ---- ---

- Aprovados, por unanimidade, os acordos de transferência de competências e auto de

transferências de recursos, nos termos do Decreto-Lei no 57/2019, de 30 de abril, a celebrar entre

o Município e as freguesias de Aboim das Choças, Ázere, Cabana Maior, Cendufe, Couto,

Gondoriz, Jolda (S. Paio), Miranda, Monte Redondo, Oliveira, Paçô, Padroso, Rio de Moinhos,

Rio Frio, Senharei e Vale, e uniões de freguesias de Álvora e Loureda, de Eiras e Mei, de Grade

e Carralcova, de Guilhadeses e Santar, de Jolda (Madalena) e Rio Cabrão, de Padreiro (Salvador

e Santa Cristina), de Portela e Extremo, de Souto e Tabaçô e de Vilela, S. Cosme e S. Damião e

Sá. -— ------ - ----

Paços do Município de Arcos de Valdevez, 10 de Marco de 2021

O Presidente da Câmara Municipal,
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